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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DE REGISTRO N° 007B/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3469/2025

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, com sede na Prefeitura
Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, neste ato representado por sua Presidente, Sra. Rosiinia Francisca
i ledina Costa, nomeado através da Portaria 082/2025-GP, publicada no Diário Oficial do Município, em
17/01/2025, e a Empresa E.TALES COSTA LIMA LTDA, CNPJ N° 05. 832.178/0001-12 com sede na
RUA DA CORRENTE N° 1497, CEP: 65.725-000, Pedreiras- MA neste ato representada por seu proprietário
ENIO TALES COSTA LIMA, CPF n° 009.746.973-46, conforme atos constitutivos da empresa, doravante
denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N° 030/2025, processo administrativo N.° 3469/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL, INCLUINDO LOCAÇÃO DE ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE INFRAESTRUTURA,

DECORAÇÃO, ATRAÇÕES MUSICAIS E FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
DESTINADOS À EVENTOS INSTITUCIONAIS, COMEMORATIVOS, EDUCATIVOS,
CULTURAIS E ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA,

e seus anexos que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de cada
órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de Preços,
ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a cobrança de
encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e
ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital, conforme descrição nessa ata.
-K

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE II- EVENTOS TIPO 2

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR VALOR

UNIT TOTAL

t PALCO e HOUSE MIX 15x10 DIA 3 30.000 00 90.000 00

2 PALCO e HOUSE MIX 12x10 DIA 3 23.696 30 71.088,90

CAMARINS, ALIMENTAÇÃO CAMARINS,
FECHAMENTO TOTAL DO LOCAL DO EVENTO,
ALÉM DE DISCIPLINADORES E BARRICADAS DE

3 SEGURANÇA. ELEVADO E ARÉA PNE DIA 3 20.470,22 61.410,66

CAMAROTE COM CAPACIDADE PARA ATÉ 500
4 PESSOAS SVÇ 3 22.646,89 67.940,67

5 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO TIPO 02: PA 48X32 DIA 3 27.047 46 81.142,38
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COM "1'ORRE Dlì DELAY (Distãneia de 100w)

SISTEMA I)E SONORI/7AÇÀO - TIPO 01 (PA 48x32) -
6 PARA APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DIA 3 22.426,88 67.280,64

LOCAÇÃO DE GERADOR 1W ENERGIA EI.E] RICA C'/
7 ABASTECIMENTO 225kva DIA 9 3.046,70 27.420,30

LOCAÇÃOO Dli GERADOR DE ENERGIA EI.E (RICA C/
8 ABASTECIMENTO260kva DIA 9 3.723,70 33.513,30

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS (COM
9 LIMPEZA), INCLUINDO PNE DIA 3 21.326,67 63.980,01

SERVIÇO DE CONFECÇÃO E MONTAGEM DE
DECORAÇÃO "1 EMÁ'IICA EM I'ÚR"I ICOS E VIAS

10 PÚBLICAS SV ' 1 66.589,32 66.589,32

CON"I RATAÇÀO 1)lì BANDAS MUSICAIS (LOCAIS)
PAR:A APRESENTAÇÃO DURANTE O PERÍODO DO

II EVENTO. SV ' 6 13.540,74 8L244.44

CO\"I'RATAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS
(REGIONAIS) PARA APRESE'?"I'AÇA() DURAN 1h O

12 PERÍODO DO EVENTO. SV ' 3 125.251,88 375.755.64

CONTRA"I"AÇÀO DG BANDAS MUSICAIS
(NACIONAIS) PARA AI'RESENTAÇÃO DURANTE O

13 DURANT.E O PERÍODO DO EVENTO. SV ' 2 295.687,50 59 1.375.00

CONTRATAÇÃO Df GRUI'OS CUI:I URAIS
FOLCLÓRICOS PARI\ AI'RESEN"1'.\ÇÃO DURAN I F O

14 I'ERÍODO DO EVENTO. SV ' 20 7.950,00 159.000,00

IS SISTEMA UG II.UMINA 'AO DE GRANDE PORTE DIA 3 l5?67,18 45.801,54

PANEIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS E INTERNOS - FUNDO DE PALCO - (8w x
16 4m) DIA 3 10.155,54 30.466,62

PAINEIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS E INTERNOS - TESTEIRA DE PALCO - (atê

17 15w x 2w) DIA 3 10.155,54 30.466,62

PAINEIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS E INTERNOS - LATERAIS DE PALCO -

18 (5w x 3m cada) DIA 3 9.950,00 29.850,00

19 13RIGADISTAS dc emergência c primeiros socorros SV ' 3 10.155,54 30.466,62

20 TENDA I(1X10 DIA 3 1.184,82 3.554,46

21 TENDA 8X$ DIA 3 1.032,48 3.097,44

22 TENDA 6X6 DIA 3 762 2.286,00

23 EQUIPE DE PRODUÇÃO DIs EVEN"I'OS SVÇ 1 23.561,27 23.561,27

24 GRADE DE ISOLAMENTO UN 500 33,85 16.925,00

25 PLACAS DE FECIIAMENTO M 1500 44 66.000,00

26 ESTRUTURA DIì GRID 1)E ALUMINIO BOX TRUSS M 350 57,54 20.139,00

27 BACKSTAGE I0X5M DIA 3 3.605,22 10.815,66

28 REGIS"I'RO FOTOGRÁFICO (COM EI)I 'AO) SV ' 3 1.591,03 4.773,09

29 C'APT'A 'AO DI: V[)IEOS (COM EDIÇÃO) SV ' 3 1.709,52 5.128,56

FILMAGEM E TRANSMISSÃO AO VIVO (LIVE
30 STREAMING) SV ' 3 5.416,30 16.248,90

SERVI('() CAI'"I'AÇÀO DG IMAGENS (VIDEOS E
31 FOFOS) AÉREAS Pla"I'AS COM DRONE SV ' 3 1.184,82 3.554,46

32 ARQUIBANCADA M 250 145,56 36.390,00

33 TAI3LADO DIA 2 10.392,52 20.785,04

34 SERVI 'O I)E HOSPEDAGEM COM ALIMENTAÇÃO DIA 200 223,42 44.684,00

35 511O\V PIROTÉCNICO NOI IJRNO SV ' 3 5.754,82 17.264,46

Valor total RS 2.300.000,00 Dois milhbcx e trezentos mil

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta corno anexo a esta Ata.
2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada, ficando
estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A aquisiç6o dos bens objeto da licitação do l'reg.3o Eletrônico n° 030/2025, será solicitada diretamente
à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa L.TALLS COSTA LIMA LTDA sem a cobrança de
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encargos, aluguéis ou õnus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitens no anexo 1
e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.

2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às exclusivas

expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e

deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado./solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em relação ao

transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços. a detentora se obriga adotar todas e quaisquer
providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação cio fornecimento objeto desta Ata,

de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra qualquer
solução de continuidade.

2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL no se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-lhe fàcultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de
registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoal - SLN1AG;

2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administraçí►o, quando o convocado no assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao órgão
gerenciador cia Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.

2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DL REGISTRO DG
PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n° 11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro cie Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 cia Lei n° 14.133/21, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente cia ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
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3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:
3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.
3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no itein 3.8, e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, tacultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA- DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG é o órgíto gerenciador do
Sistema de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL e a Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - IvIA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda e
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro de
preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E I)O FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:
4.4.1.1. Os órgãos entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gerenciamento do
SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar/comprar com quantidade.
preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de fornecimento e refèrencia cia ata que pretende aderir. Em
sequência será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente
(ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento
de Despesa.
4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital, entregará o

objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota
de Empenho e do Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante comprovação
ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de no
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata (le
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
aS suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gcrenclador, compete ainda comprovar a
vantajosldade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências
para a contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiiicadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou
contratação pelo órgão gerenciador
5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS L CANCELAMENTO (Arts.

25 a 29, do Decreto Federal n° 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, cm intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. Essa
pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -
SIMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO) DOS PREÇOS Os preços registrados poderão ser
revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. DA NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRAI)OS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocara o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original no cadastro de reserva.
6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. I.,iberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador (leverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis pala obtenção (la contratação mais Vantajosa,
6.6. O pedido dc reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato, poderá sofrer as sanções
cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados cm ata não será motivo para a
liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios e

comprovados.

6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANI)O:
6.8.1. Descumprir as condições da ata dc registro de preços;

6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido ele celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento, aeir coma desídia
para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.
6.9. O cancelamento dc registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgào gcrcnciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO 1)O RFGIS'I'RO DI. PREÇOS (poderá ocorrer por foto superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes cio cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido lnjustlflcadamente aí)OS terem

assinado a ata, nos termos cio I)ecreto n° 1 1.642 2023.

7.3. E da competência cio órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes cio deseumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o clescumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7.4. O órpào participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelan)cnto cio registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor beneficiário da
ata de registro de preços será FXCI.USIVAMFN'1',E através cio endereço eletrônico informado no certame
licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. 0 detentor da ata de ARP deverá atender as convocações cio órgão cerenciador, caso contrário,

poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro dc Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
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9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 'LDI'I'AL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos ternos da Lei n° 14.133/21, têm caráter de orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro dc Preços negar-se a receber o pedido, este fato deverá ser

comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no
Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o Foro
da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei n°
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será anexada a

esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), 30 de Março de 2026.

Rosânia Fran i a Medina Costa

Presidente da Comissã Permanente de Licitação
t

Portaria 082/2025-GP
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FOL,IíA 1)E ASSINATURA

ATA I)F. REGISTRO I)E PREÇOS N" 0078/2026
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2025

PROCESSO AI)tMINISTRA'l'IVO N° 3469/2025

TERMO 1)I? ASSINATURA

A Empresa E.TALES COSTA LIMA I,TDA, CNPJ N" 05. 832.178/0001-12, Inscrição Estadual N°
127636544, com sede na RUA DA CORRENTE N° 1497, CFP: 65.725-000, Pedreiras- MA, contatos (99)

98168- 9482, I:MAIL-I;NIOTAL.ESMAII..COM, por intermédio dc seu representante legal, o(a) Sr(a).
administrador ENIO TALES COS'I'A I.IMA, CPP n" 009.746.973-46, que abaixo subscreve c concorda
plenamente com os termos c conteúdo da A"I•A dc Registro dc Preços n° 00713/2026, rcfercntc ao Pregão
Eletrônico n° 030/2025- Processo Administrativo N° 3469/2025 do Município dc TIMON MA, que tem
por objeto: Registro dc preços para eventual c futura aquisição dc material dc informática, conforme tabela,
condições, quantidades c exigências estabelecidas cm Edital, TR c seus anexos como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição dc adjudicatária c por esse termo detentora da presente ata dc SRP
para os itens:

1.0'I'E II- EVF:N'I'OS 'II PO 2

Ql::\N'I'
1\ALOR

u rt'

30.000,00

23.696.30

VAI.OR

'FOTAI.

90.000,00 -
71.088,90

I rEM EsPEc1FIC:AçÃo UNI)

1 PALCO e IlOUSE Mlx 15.10 I)IA

2 PALCO e I O SE \IlX 12x I , DIAf-- -1 CAMARINS, - AI.IM.ENTAÇÃO CAMARINS,
FECEfAMENTO "I'OTAI. DO 1.OG\L DO EVENTO,

:\I-I M DE 1)ISCIPLINADORES 1: I;ARRI(•AI)AS I)I:
3 SECÇ. El EVADO E ARI A I'NI.

CAMAROTE COM CAPACIDADE PARA ATE 500 1

4 PESSOAS ISV(

5

SISTEMA DE SONORI7.AÇÀ() "111'0 02: 1'A 48X32
COM TORRE DE DEL.A1' (I)istiuu ia dc IOOm) DIA

--

-1 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO TIPO 01 (PA 48x32) -
6 PARA APRESEN"FAÇÕES AR"I ÍSTICAS I UL\

LOCAÇÃO 1)E GERADOR DE ENERGIA EI.E "TRICA ( - -
7 AI3ASTECIMEN"I O 225k a 1 1)IA

-- - LOCAÇÀO I)E GERADOR I)E ENERGIA E I.Í RICA ("
8 ABASTECIMENTO 260kva I)IA

I.OCAÇÀO U1: 13ANIlEIROS QUÍMICOS (('UM
I L.IMl'ELA), INC1.UINI)O PNh. I)I.\

-

SERVIÇO DH CONFECÇÀO E MONTAGEM I)E
DECORAÇÃO "I'EMkI'ICA EM I'ÚR'fl('OS E VIi\S

f 10 PÚI)I.ICAS SVÇ

3

'1

3

ì

9

Íq

P

l

20.470.22 61.410.66I .
22.646.89 67.940,67

27.047,46 81.142,38

27..126,88 67.280,64 --

3.046.70 7.7.420,30

3.723,70 33.513,30

21.326,67 63.'980,01

66.589.32 66.589,32

CONIRATAÇAO llH 13ANDAS MUSICAIS (LOCAIS)

PARA APRESEN'I'AÇÀO DURANTE O PERÍOI)O 1)0
13.530,74 ( 81.244, 44I1 L•.VPA f0. JVÇ b

t
CON-1•RA-CAÇÀO DE 13ANDAS MUSICAIS
(REGIONAIS) PARA APRESENTAÇÃO UtJRAN'I'E O

12 PERÍOD01)0 EVENT(1 SV ' 3

CON'I RATAÇÀO I)li - IIANI)AS MUSICAIS
(NACIONAIS) PARA AI'RESEN'I'AÇÃO DURANTE O

13
--

I)(JRAN I'I? O P1{RIOI)O DO I.VI?N'I'O. SVÇ 2
-

CON'l'RA'I'AÇÀO DE URUI'OS CUI:I URAIS
I:OLCLÓItICOS PARA APRESEN'l'AÇ'Ào) DURAN'lE O

14 I'ERÍODO I)O EVEN'IO. SVç 20

15 SISTEMAE MA 1)E ILUMINAÇÃO I)E GRANI)E I'OR'I'E UTA 3

1G PAINI IS DI II I) TARA USO 1',M ANII311?N"1'I?S j DIA 3

125.251,88 1375.755

295.657,50 1 591.375,00

7.950,0(1 159.000,0(1

5..267, I K 1 45.801 ,54
10.155,54 30.466,62
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EXTERNOS Eì INTERNOS - FUNDO DE PALCO - (8m x
4m _ __ _ _
PAINÉIS DI; LED PARA USO EM AMBIENTES

_

EXTERNOS E INTERNOS - TI:S"rEIRA I)F PALCO - (até
17 15m x 2m) DIA 3 10.155,54 30.466,62

_

PAINÉIS DE LEI) PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS E INTERNOS - LATERAIS DE PALCO -

18 5m x 3m cada DIA 3 9.950,00 .19.850,00
19 _BRIGA_DISTA_S dc cmcrgcncia c primciros socorros SVÇ 3 10.155,54 30.466,62

20 TENDA I0XI0- _ _ DIA

_

3 1.184,82 3.554,46
21 TENDA 8X8 DIA 3 1.032,48 3.097,44
22 TENDA 6X6 DIA _

SVÇ

3

1
7_62_
23.561 27

2.28_6,00
23 EQUIPE DE? PRODUÇÃO I)E EVENTOS 23.561,27
24 GRADE DE ISOLAMENTO UN 500 33,85 16.925,00
25 PLACAS DE FECHAMENTO M 1500 44 66.000,00
26 ESTRUTURA DE GRID DE ALUMÍINOO BOX TRUSS M 350 57,54 20.139,00
27 BACKST_AGE I0XSM_ DIA 3 3.605,22 10.815,66
28

_

REGISTRO POTOG_Rr FICO (ÇOM E'.DI CAO_ SVÇ 3 ~ 1.591,03 4.773,09 ~
29 CAPTAÇÃO DEì IVDEOS CUM I?DI 'ÃO SVÇ 3 1.709,52 5.128,56

FILMAGEM E TRANSMISSÃO AO VIVO (I.IVE
30 STREAMING) §Ç 3 5.416,30 16.248,90

SERVIÇO CAPTAÇÃO DE IMAGENS (VÍDEOS G
31 FOTOS) AÉREAS FEITAS COM DRONI3 SVÇ 3 1.184,82 3.554,46
32 ARQUIBANCADA M 250 145,56 36.390,00

33 DIA 2 10.392,52 20.785,04_TABLADO_ _ _ _
34 SERVIÇppEì HOSPEDAGEM COM ALIMENTAÇÃO - DIA- - 200 223,42^ 44.684,00v -_ __
35 SI 1OW PIRO-'ÉCNICO NOTURNO SV! 3 5.75,482 17.264,46
Valor total R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil -- ____________________-

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos chie passa a vincular o

presente termo.

ENIO TALESAcvaEpepN wbpa fN°lA I3
COSTAUYAOOtfNiFN.

COSTA A° C-su. o. G, a...u.na?I/W00+a.OWsw.tvua Rsani
feasY AI B..M . R1 B. J•Rf B.CI`i AI.

LIMA:00974 t ÉF wTAL ^ ,. ^
R o, >

697346 `°°"°`R,.d,V,,Uu2021'°

I,NIO TALES COSTA LIMA

CPF n° 009.746.973-46
n
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